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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 816/2023

 
 
Altera a Lei nº 11.811, de 14 de agosto de 1997, que declara de utilidade 
pública a Creche Lions Ledi Maas, com sede no Município de Toledo.

 
 

.Art. 1º Altera a ementa da Lei nº 11.811, de 14 de agosto de 1997, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Concede o Título de Utilidade Pública ao Centro Beneficente de Educação Infantil Ledi Maas – Lions, com 
sede no Município de Toledo. (NR)

 

Art. 2º Altera os arts. 1º e 2º da Lei nº 11.811, de 1997, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Centro Beneficente de Educação Infantil Ledi Maas – Lions, 
com sede no Município de Toledo. (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (NR)

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Curitiba, 28 de setembro de 2023.

 
 

MARCEL HENRIQUE MICHELETTO

Deputado Estadual

 
 
JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a alteração do nome da "Creche Lions Ledi Maas" para “Centro Beneficente de Educação 
Infantil Ledi Maas - Lions”, faz-se necessária a atualização do referido nome na Lei nº 11.811, de 14 de agosto de 
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1997, com a finalidade de manutenção do Título de Utilidade Pública.

Além disso, objetiva-se adequar a Lei nº 11.811, de 1997, às normas de técnica legislativa atualmente 
vigentes. 

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO

Documento assinado eletronicamente em 28/09/2023, às 17:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 816 e o 

código CRC 1A6B9A5F9A3A2AE
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Exibir Ato

Lei 11811 - 14 de Agosto de 1997

Publicado no Diário Oficial no. 5067 de 14 de Agosto de 1997

Súmula: Declara de utilidade pública a "Creche Lions Ledi Maas", com sede e foro na cidade de Toledo.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a "Creche Lions Ledi Maas", com sede e foro na cidade de Toledo.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 14 de agosto de 1997.

 

Jaime Lerner
Governador do Estado

Fani Lerner
Secretária de Estado da Criança e Assuntos da Família

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado

Alterado   Compilado   Original   
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INFORMAÇÃO Nº 12253/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 2 de outubro de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 816/2023.

 

 

Curitiba, 2 de outubro de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 02/10/2023, às 15:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12253 e o 

código CRC 1D6F9C6F2C7A1DA
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Lei 11.811 - 14 de Agosto de 1997 

 

Publicada no Diário Oficial no. 5067 de 14 de Agosto de 1997 

 

 

Declara de utilidade pública a "Creche Lions Ledi Maas", com 
sede e foro na cidade de Toledo. 

 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a "Creche Lions Ledi Maas", com sede e foro na cidade 
de Toledo. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 14 de agosto de 1997. 

  

Jaime Lerner 
Governador do Estado 

Fani Lerner 
Secretária de Estado da Criança e Assuntos da Família 
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INFORMAÇÃO Nº 12317/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 3 de outubro de 2023.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 03/10/2023, às 11:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12317 e o 

código CRC 1F6B9C6C3C4F3BC
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DESPACHO - DL Nº 7927/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se ao Núcleo de Apoio Legislativo.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 06/10/2023, às 16:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7927 e o 

código CRC 1E6D9A6B6A1E7EC
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CERTIDÃO Nº 153/2023

Certifico que a Nota Técnica ao Projeto de Lei nº 816/2023 foi acolhida integralmente pelo Excelentíssimo Deputado 
Marcel Henrique Micheletto tendo apresentado novo texto da proposição em substituição ao texto original, nos 
termos do § 4º do art. 156 do Regimento Interno:

Art. 156. Caso entender necessário, a Diretoria Legislativa, no prazo do § 2º do art. 155 deste 
Regimento, poderá emitir nota técnica às proposições visando à adequação à legislação sobre 
técnica legislativa.

§ 4º Em caso de acolhimento integral ou parcial da nota técnica pelo autor da proposição, este 
apresentará o novo texto da proposição, o qual substituirá o original, sem configurar emenda, 
prosseguindo-se sua tramitação.

Observa-se que a emissão de Nota Técnica tem por objetivo aprimorar o conteúdo e a forma das proposições 
apresentadas pelos Excelentíssimos Deputados, de modo a padronizar a técnica legislativa neste Parlamento.

Ademais, as alterações sugeridas pelo Núcleo de Apoio Legislativo buscam evitar emendas corretivas desnecessárias 
às proposições, o que pode vir a acelerar a tramitação dos Projetos de Lei.

Por fim, observa-se que a Nota Técnica emitida pelo Núcleo de Apoio Legislativo não visa se manifestar quanto ao 
mérito nem eventuais inconstitucionalidades ou ilegalidades, bem como não tem o intuito de alterar o objeto das 
proposições. 

 

Fernanda Piccoli Klaime

Assessora/Analista Legislativa

 
 
 

FERNANDA PICCOLI KLAIME DE SOUZA

Documento assinado eletronicamente em 25/10/2023, às 14:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 153 e o 

código CRC 1E6C9A8C2A5C5CF
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INFORMAÇÃO Nº 12823/2023

 

 

 

 

O Projeto de Lei original foi substituído pela redação elaborada pelo Núcleo de Apoio Legislativo, 
nos termos do § 4º do art. 156 do Regimento Interno. 

A proposição original foi arquivada.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 30 de outubro de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 30/10/2023, às 14:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12823 e o 

código CRC 1B6A9D8C6E8A5CF
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DESPACHO - DL Nº 8220/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 30/10/2023, às 16:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8220 e o 

código CRC 1D6C9B8C6C8D5EA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 3090/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 816/2023

PL Nº 816/2023                                   

AUTORIA: DEPUTADO MARCEL MICHELETTO

 

Altera a Lei nº 11.811, de 14 de agosto de 1997, que declara de Utilidade 
Pública a Creche Lions Ledi Maas, com sede no Município de Toledo. 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Marcel Micheletto, autuado sob o nº 816/2023, objetiva alterar a Lei 
nº 11.811, de 14 de agosto de 1997, que declara de Utilidade Pública a Creche Lions Ledi Maas, com sede no 
Município de Toledo. 

Tendo em vista que a beneficiária da Lei alterou seu nome de "Creche Lions Ledi Maas" para “Centro Beneficente de 
Educação Infantil Ledi Maas - Lions”, faz-se necessária a atualização do referido nome na Lei nº 11.811, de 14 de 
agosto de 1997, com a finalidade de manutenção do Título de Utilidade Pública. 

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que em suma se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições; 

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários. 

Quanto à competência para a inciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, §1º 
do RIALEP.

Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada 
que inclusive delineou a citada. 

Sobre o tema, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do RIALEP, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do proponente, a técnica 
legislativa, bem como, manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem sobre a concessão de Título de 
Utilidade Pública de Associações, senão vejamos

 

Art. 41 – Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 
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VII – manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis.

No que se refere à matéria proposta, o presente Projeto de Lei propõe alteração da Lei nº 11.811, de 14 de agosto de 
1997, a qual concede o título de Utilidade Pública à Creche Lions Ledi Maas, com sede no município de Toledo.

A presente proposição visa corrigir erro material, uma vez que a “Creche Lions Ledi Maas" alterou seu nome para 
“Centro Beneficente de Educação Infantil Ledi Maas – Lions”.

Diante disto, verifica-se que o presente Projeto de Lei possui condições de tramitar, ante a sua 
Constitucionalidade e Legalidade, bem como pelo atendimento dos requisitos Regimentais.

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Assim, resta evidenciado que o Projeto de Lei dá o devido cumprimento às regras constitucionais e legais exigíveis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como, por preencher os requisitos exigidos pela Lei n. 17.826/2013.

 

                                                                            Curitiba, 20 de novembro de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Relator

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 20/11/2023, às 14:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3090 e o 

código CRC 1A7E0E0C5B0F1AA
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INFORMAÇÃO Nº 13173/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 816/2023, de autoria do Deputado Marcel Micheletto, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 20 de novembro de 2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 20 de novembro de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 20/11/2023, às 18:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13173 e o 

código CRC 1E7E0C0C5A1A4BC
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DESPACHO - DL Nº 8441/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 20/11/2023, às 19:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8441 e o 

código CRC 1D7F0B0F5E1F4AF
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